PREFEITURA MUNICIPAL DE POCOS DE CALDAS

LEI Ne 1,652/

AUTORIZA CCTRATAR FMPRESTIINOS COM O SERFHAU
COKTA DO FIPLAN,- |

‘A - 2 Iy ]
A Camara Municipal de Pogos de Caldas decretou
e eu sanciono a seguinte lei:=

ART, 10 - Tica o Sr. Prefeito Municipal autdn;
zado a contratar com o SERFHAU, & conta do Fiplan, un empréstimo aﬁé
o montante de W& 750,000,400 (setecentos e cinquenta mil crueiros ndvos)
para 0 financiamento da elaboragéo do plano diretor do Desenvolvimdnim'

Integrado de Pogos de Caldasa

)

PARéGRﬁfO PRIMEIRO - O valor do empréstimo efe-
tivamente concedido se sujeltara a corregdo monetéria, na forma emgqu&
for regulamentada pelo BNH, juros de até 12% Adoley Prazo de caréncia -
até 6 (seis) méses e mais as taxas estabelecidas em carater éeral pelo

BNH e pelo SEXFHAU para trahsagio.

PARAGRAFO SEGUNDO - O Prefeito Municipal poderd
dar em garantia, na forma em que fOr ajustada, bens ou rendas do M@ni%~

i

c{pio para pagamento do empréstimo contfatado, bem cowmo solicitar ava%s
para a transaCacs t
ART, 22 - Fica o Poder Executivo autorizadofa:+

I - Aceitar o foro da Guanabara para dirimir %
guailsquer controvérsias decorrentes da execug§0 do contrato. 1
II- Contratar com terceiros a elaboragao do‘Plé
no de Desenvolvimento Integrado do Municipio,
 III- Tomar as medidas administrativas neceséarids
a constituigio de um escritorio local de planejamento, cujas atribui =
¢Oes de coordenar a implantagio e organizagdo dos planos serdo fixada$

por Decreto,
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IV _ Abrir um crédito e special no valor total de até B secoe
Ng§ 900,000,400 (novecentos mil cruzeiros novos) com vigéncia até o -
exercicio de 1.97l4, para atender aos gastos decorrentes da execugéOQ
da presente lei, !

o o . ‘s I
V - Abrir conta vinculada. em estabelecimento bancario estabg-
- P R S . ~ . 1
lecido no Municipio para movimentagao dos recursos vinculados ao con~- .

trato, f
0 BNICO _ - 0 Prefeito Municipal solicitara, em época

E

prépria novo crédito, casé o montante gutorizado se torne insuficieﬁte
para atender aos encargos finguceiros decorrentes da execuggo desta lei.

ART, 39 - Revogadas as disposicdes em contrario, a presente - |
lei entrara em vigor na data de sua publicagaoe

PREFEITURA MUNICIPaL DE POCOS DE CALDAS, 25 DE JUNHO DE 1,969.-
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